
     
  ESTADO DE MATO GROSSO
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
       
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022


				DECISÃO


				Vistos, etc....

[bookmark: _Hlk104295209] 	 			Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, e, considerando as razões expendidas, em especial a fala do ilustre Advogado, Dr. Andrei César Dominguez, RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Art. 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a favor da empresa M & P FERREIRA PRODUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 08.111.952/0001-94, objetivando a contratação de contratação de empresa para prestação de serviços de Show Artístico com a Banda BONDE DO FORRÓ, que fará parte das comemorações das festividades de Natal e Réveillon na cidade de Marcelândia/MT, conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação, Cultura e Economia Criativa (SEDES), perfazendo o valor total da contratação em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Tal contratação justifica-se em virtude da citada empresa possuir declaração de exclusividade para apresentações da Banda Bonde do Forró no Estado de Mato Grosso, o que torna inviável a abertura de um processo licitatório e impossibilita a competitividade conforme apresentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação, Cultura e Economia Criativa (SEDES). Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa na dotação do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 



				P U B L I Q U E – S E



				Marcelândia/MT, 27 de maio de 2022




CELSO LUIZ PADOVANI
Prefeito Municipal
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